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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 06312024

o INSTITUTo on rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auÍoriza a'.

INTEREssADo: L da Silva de Paula.

ENDEREÇo pARl connespoxoÊxctl: Rodovia BR 319, s/n", Vista Alegre, Careiro - AM

CNPJ/CPF: 44.056.351/0002-70 IrscmçÃotsuou,r,I-:

Fone: (92) 99290-3324 FAx:

Rncrsrno xo IPAAM: 1006.2604 PRocESso Ns: 0024012024-47

ArrvrDADE: Comercializaçáo de Combustíveis

Loclr,lzlÇÂo oA ArrvrDADE: Rodovia BR 319, s/n', Vista Alegre, Careiro - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercializaçáo de produtos derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel) e álcool combustível.

PoTENCTALPoLUtDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponru:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LIcExçl: 02 Axos.

\tenção:
. Esta licençâ é composta de 09 restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/âtendimento sujeitará a sua invâlidaçâo e/ou as penalidâdes previstâs em normâ§.
. Estâ licença não comprova Ílcm substitui o documento de propriedade, de poss€ ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na localiz-açâo da atividade e exposta de forma visíy€l (frente €

verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'063/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 00240 12024-47 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo
Federal. Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empÍeendimento. adotar os procedimentos constantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE, e encamiúar relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, íum.venar e entregar ao
coletador autorizado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP, o óleo lubrificante

. usado, devendo manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo
lubrificante acabado e os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou
contaminado, pelo prazo de O5(cinco) anos, conforme a Resolução CONAMA n'
362t05.

9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os
seguintes documentos atualizados:

a) Certificado de. destinação da borra oleosa gerada na linipeza da Caixa
Separadora de Agua e Oleo - CSAO.

b) Certificado de posto Revendedor atualizado. (ANP)
c) Cadastro da atividade modelo IPAAM
d) Plano de Atendimento a Emergência atualizado - PAE


